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4.1. Tal solicitação tem por objetivo atender a Unidade Básica de Saúde .losê de Alencar Gomes da Silva,
visto que uma de suas ambuláncias teve perda total. decorrido de um acidente de tránsite. e os senfiços de
transporte de pacientes vem crescendo a cada ano. sendo necessário adquirir novas ambulâncias, para garantir
o translado dos usuários atendidos na unidade de saúde. principalmente os casos dc urgência. que são
encaminhados para municípios cireunvizinhos. Salientamos que a aquisição dc uma nova ambulância..
proporcionará acesso aos serviços. humanização e melhorias na qualidade dos serviços oferecidos a populaçao
do municipio.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá scr elaborada cm OI (uma) via cm papel timbrado ou com carimbo do
interessado. manuserita cm letra dc forma cm tinta não lavável ou confeccionada por máquina. impresso por
computador ou qualquer processo eletronico. datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular
ou preposto. sent emendas. rasuras ou entrelinhas:
5.2. A proposta dc preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no aneso ll deste edital.
contendo:
5.2.1. A modalidade e o numero da licitação;
5.2.2. Endereçamento á Pregoeira do Município de Barroquinha - CE;
5.2.3. Razão social. CNPJ. endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente. conforme o caso. e se
houver. número do telefonetlfas. e endereço eletronico;
5.2.4. Prazo de entrega má:-timo de 30 (Trinta) dias:
5.2.5. Prazo de validade não interior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados. nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada no edital. com a
respectiva marca. bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassifieados os itens das propostas de preços que não especificarem a
marca dos produtosfmatcriaisfcquipamentos c.nados. bem como cotar marcas inesistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários c totais em algarismos de cada item cotado. e conforme o caso. o valor global do
lote efou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por itemflote. observando o disposto no ane:-to l deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. tasas. fretes. seguros. deslocamentos de pessoal. custos e
demais despesas que possam incidir sobre o fomeeimento lieitado:
ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREQOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
vírgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas
decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de e|To. omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item. ocorrendo divergência entre os preços unitários e
totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global. o somatório ou a
multiplicação errada não implicará na desclassifie-ação da licitante no referido lote ou proposta. podendo ser
sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida. o
lote ou a proposta respectiva será desclassiÍicati.t.Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de
retit`1eação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitatit-os licitados e cotados deverão ser rigorosamente eottleridos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anesos.
em especial quanto á especificação dos bens e as condiçoes de participação. competição. julgamento e
lormalização de contrato. bem como a aceitação c sujeição integral ás suas disposições e á legislação
aplicável. notadamente a Lei N°. lü.520«'tt2 e Lei Ni”. 8.66693. alterada e consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços a Prcgoeira observará prelerencialmente o pr 1 unitário. facultando-
lhe. porem. segundo criterio de contettiêttcia c oportunidade obscrt-ar o preço total.
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5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em descontormidadc com este item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no cnveiope "A" não sendo admitido o
recebimento pela Pregoeira. de qualquer outro documento. nem permitido á licitante fazer qualquer adendo
aos entregues á Pregoeiro.

ó. na HABILITAÇÃO
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma única
via.
Os interessados não cadastrados no Municipio de Barroquinha - CE., na forma dos artigos 34 a 3? da Lei Nf”.
8.666/93. alterada e consolidada. habilitar-se-ão á presente licitação mediante a apresentação dos documentos
abaixo relacionados. os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade c o seu prazo de
vaüdade.
ú.2. RELATIVA A HAntt.tTAÇÃo Juaiottia
6.2.1. REGISTRO COMERCIAE.. no caso de empresa lirma individual. no registro publico de empresa
mercantil da Junta Comercial: devendo. no caso da licitante ser a sucursal. lilial ou agência. apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. A_TO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS
EJOU ULTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades cmprcsárías c. no caso de sociedades por
ações. acompanltado de documentos de eleição de seus administradores: devendo. no caso da licitante ser a
sucursal. filial ou agência. apresentar o registro da .lunta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO A lt) L`ONS'l`l`l`Ul`lVO_ no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartório de Registro das Pessoas Jttridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio: devendo. no caso
da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DF. AUTORIZAÇAO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir.
6.3. RELATIVA A l¬lLEGl.lLARlDADE FISCAL E TRABALHISTA.
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Naciottal de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual tFlC`} ou nttmicipal. conforme o caso. se
houver. relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual:
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais c Divida Ativa da União (inclusive contribuições
sociais). com base na Portaria Conjunta RF BJPOFN n*¬ I.75l. de (12.-'lUi20l4:
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante:
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (Geral ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo dc garantia por tempo de serviço (FGTS):
6.3.7. Prova de inexistência de debitos inadimplitlos perante a Justiça do Traballto. mediante a apresentação de
Certidão Negatita. nos tennos do Titulo VII-A das Consolidaçoes das Leis do Trabalho. aprovada pelo
Decreto-Lei 11° 5.452. de li' de maio de l94_i.
6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordatafrecuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa juridica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social. já exigíveis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios - det idamente assinados por contabilista registrado no CRC. bem como
por sócio, gerente ou diretor. podendo ser atualizados por indices teiais quando encerrados há mais de três
meses da data da apresentação da proposta. acompanhado do Te to de Abertura e Encerramento do livro
Diário. devidamente registrados na Junta C`ontcrcial competente;
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6.4.3. Capital social minimo ou património liquido minimo. igual ou superior a 10% (dez por cento). do valor
correspondente efetivamente arrematado pelo licitante. podendo a comprovação ser feita atraves da
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento
legal. _ _
as. Rsovrtva A ouxttrtcâçao TECNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado. com
identificação e lirma reconhecida do assinante. comprovando aptidão da licitante para desempenho de
atividades compativel com o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.354. de 2?flÚ!I999. publicada no
DOU de 28flt)!I999. e ao inciso XXXIII. do art. il”. da Constituição Federal. não emprega menores de IS
(dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de I4 (quatorze) anos. conforme modelo constante dos
anexos deste edital;
6.6.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de que a licitante não foi declarada inidónea para licitar ou
contratar com a administração pública. nos termos do inciso IV do art. 37 da Lei N”. 8.666t'93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32. §2°. da Lei N”. 8.666.693 ).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE__QE HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Barroquinha - Cl-L. a documentação
mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC)junto ao Mttnicipio de Barroquinha - C E (assegurado. neste caso. aos dentais licitantes. o
direito de acesso aos dados nele constantes). acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6.
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregocira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fomcccdores do Municipio de Barroquinha - CIE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação jurídica. o licitante deverá. nos documentos exigidos neste instrumento. demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade. bem como as de falência e concordata/'recuperação
judicial. caso exigidas neste edital. que não apresentaram expressamente o seu periodo de validade. deverão
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores á data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatório e não será devolvida.
6.lt}.l. Os envelopes com os documentos relativos á habilitação dos licitantes não declarados classificados ao
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos
não retirados permanecerão em poder da Prcgoeira. devidamente lacrados. durante 30 (trinta) dias correntes á
disposição dos respectivos licitames. F indo este prazo. sem que sejam retirados. serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de habilitação.
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

1. corações oaÇ.zuuENTÁntAs
7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão á conta de recursos especificos
consignados no vigente Orçamento Municipal. inerentes ã Secretaria de Municipal de Saúde. na(s) seguinte(s)
rubrica(s) orçamentáriat s): 090!.lU.Íi(l2.DD.itš.2.06-l - Funcionantento da Unidade Básica da Fami lia -
Elemento de Despesa: 4.«l.fiJ'0.:i2.tlU - Equipamentos e Material Permanente - Fonte de Recurso: Recurso
Próprio.

s. na FORMALIZAÇÃU no conrtovro

Prefeitura Municipal de Barroquinha - Cl: - CNPJ: 23.4?8.59`?fDÚÚl-SU
Rua Onze de Maio. n*` 'i"Ii9. Lfentro. Fone (33) .`itÍi23 l 137. i..`lÊi'.: 62.-l lü-tllili - Barroquinha - L`l€.

...ft-5"'* s.ll 3....elf
O1t:.4;¿-ay'

.¿t'>

c. otri



ii' .

.jàz§̀fi››+
*5`.

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

-.g¡-¡-'_--¡? Flu ric¬=.-'I

8.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas atraves de CONTRATO. celebrado entre o
Municipio de Ban'oquinhafCE. atraves da Secretaria Gestora. representada pela Secretária Ordenadora de
Despesa. e o(s) licitanteis) veneedor(es). que observarti os termos da Lei nf' 8.666f93, da Lei n.° t0.5.'!0f02.
deste edital e demais normas pertinentes.
8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente. o Municipio de Barroquinha - CE convocará o
licitante vencedor para assinatura do contrato. nos termos do modelo que integra este Edital.
3.2.1. O licitante vencedor tera o prazo de U5 tcincoi dias uteis. contado a partir da convocação. para assinar o
contrato e apresentar Alvarã de Funcionamento c Certidão Simplificada da Junta Comercial da Sede da
Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual periodo. quando solicitado pelo licitante
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorrajusto motivo aceito pelo Município de Barroqttinhattf
8.2.2. A recusa injustilicada ou a carencia de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato etou não
apresentar os documentos exigidos no item 8.2. i. no prazo estabelecido. sujeitará a licitante a perda do direito
a contratação e ã aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
3.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato etou não apresentar os documentos exigidos no item 8.2.1
no prazo estabelecido e facultado ti Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes. respeitada
a ordem de classificação final das propostas. para negociar com os mesmos. com vistas ã obtenção de
melhores preços. preservado o interesse público c respeitados os valores estimados para a contratação prevista
na planilha de custos dos autos do processo.
8.3. Incumbirã ã Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
8.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n*` 8.66993.

9. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
9.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os bens licitados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE
COMPRAS. por parte da administração ao licitante vencedor. que indicarão os quantitativos a serem
entregues. de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa. a necessidade e disponibilidade
financeira da Contratante.
9.1.1. A ordem de compra emitida conterá os bens pretendidos e a respectiva quantidade. devendo ser
entregue ao contratado no seu endereço fisico. ou enviada via Fac-simile ao seu número de telefone. ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletronico. cujos dados constem do cadastro de Fomecedores ou do
próprio contrato.
9.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra. o fornecedor devera fazer a
entrega dos bens no local. dentro do prazo e horarios previstos. oportunidade em que recebera o atesto
declarando a entrega dos bens.
9.1.3. O aceite dos bens pelo orgão reeebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de
quantidade. qualidade ou disparidade com as especifieaçoes estabelecidas no anexo do edital quanto aos bens
entregues.
9.2. DO PRAZO E LUCrtL DE l;`N"l`REGA; Os bens licitados deverão ser entregues no prazo maximo de
30(trinta_) dias. a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração. no local definido pela
contratante.
9.2.1. Para os bens objeto deste certame. deverá ser emitida tatura e nota fiscal em nome do Municipio de
Ban'oquinha.*'CE.
9.2.1.1. As infortnaçães necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta a
contratante.
9.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas no
edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusara. devendo ser de imediato ou no prazo
máximo de E-1 (vinte e quatro] horas adequados as supracitadas condiçoes. sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis. na forma da lei e deste instrumento.
9.2.3. As prorrogaçães de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. permissiva legal e
conveniência atestado pelo Municipio de Barroquinha.iCE.
9.3. Os bens licitados deverão ser entregues. observando rigorosamente as condiçoes contidas no termo de
referência. nos anexos do edital e disposições constantes de sua proposta de preços. bem ainda ãs normas
vigentes. assumindo o tiornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quais er

lirclcttura Municipal dc l`iarrtu.|u|nlta - L`li - L'l'\il*J1 .É.i~.-l'7l'l.59Tftl{llIl-ltll
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,_ PREFEITUR

omo quaisquer eneargosjudiciais ou extrajudiciais
xecução do fornecimento que lhes sejam

` riiecimeiito

onus de origem federal. estadual e niiiriícipal. bem c .
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da e'
imputáveis. inclusive com relação a terceiros. e aíiida:
a) A reparar. corrigir. remover ou substituir. ás suas expensas. no total ou em parte. o objeto do lo
em que se verificarem vícios. deteitos ou iiicooeções:
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento. não excluindo oii reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo orgão interessado:
c) Indicar preposto. aceito pela Administração. para representa-lo na execução do fomecimento. As decisões e
providências que ultrapassarein a competencia do representante do fornecedor deverão ser coiiiuiiicadas aos
seus superiores ein tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:
d) A entrega dos bens deve se efetuar de forma a não comprometer o fiincioiiamcnto dos serviços dos orgãos
solicitantes.

10. DO PREÇO. DO PA(¡.fiiMENTO. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO
10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devern ser apresentados com a incidencia de todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de pessoal. custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados. inclusive a margem
de lucro.
10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens solicitados. segundo as
ordens de comprastautorízações de fornecimento expedidas pela Administração. de conformidade com as
notas tiseaisffaturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões federais.
estaduais e municipais do licitante vencedor. todas atualizadas. observadas as condições da proposta.
l0.2.l. O pagamento será efetuado em atii 30 (trinta) dias apos o encainíiiliamento da documentação tratada no
subitem 10.2. observadas as disposições cditalieias. atraves de credito ria conta bancária do fornecedor ou
através de clieque nominal.
I0.3. REAJUSTE: Os valores coiitratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de li! (doze)
meses.
10.4. REEQUILÍBRIO ECONONIICO-FlNAN(ÍEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou
previsíveis. poreni de consequencias iiicalculáveis. retardadores ou ímpeditívos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força riiaior. caso fortuito oii fato do principe. conligiirando álca econoniica extraordinária e
extracontratual. poderá. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmciite entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa rcminieração do fornecimento. objetivando a inanutenção do
equilibrio ecoiiõmíco-›fiitanceiro iiiicial do contrato. ria forma do art. 65. ll. “d" da Lei l`\'“. 3.66693. alterada c
eonsohdada.

11. nas sanções
11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços. não assinar o termo de
contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento
da execução do fomecimento. não mantiver a proposta ou lance. falhar ou tiaudar na execução do
fomecimento. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal. licará impedido de licitar e contratar
com o Municipio de Barroqiiin|iafC`E e será descredenciado no Cadastro do Município de Barroquinha.f'CE
pelo prazo de ate D5 (cinco) anos. sem prejuizo dc aplicação das seguintes multas c das demais cominações
legais:
I. Multa de 2.0"/-i (vinte por cento) sobre o valor da contratação rio caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de coiitrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta oii lance:
tl) Fraudar na execução do contrato;
c) Compor-tar-se de ntodo inidoiieo:

Prelciiiira `l.lunicipaI de liarroquinlia - t..`l-. - (`?~¿PJ: li.-l7li.5*l?.-tlllttl-tili
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Il. Multa moratoria de fl.3”×ii [três décimos por cento) por dia de atraso ria entrega de qualquer objeto
contratiial solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de
fornecedores ou do contrato. atê o limite de l.'5% tquinze por cento) sobre o valor da compra. caso seja inferior
a 30 (trinta) d ias. no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratoria de 211% tvínte por cento) sobre o valor da compra. na hipotese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
11.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fomecimentofentrega dos bens. as atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave. ou desciimprimerito por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento.
no contrato ou em outros documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão
aplicadas. sem prejuizo das demais sanções previstas ria Lei N”. 8.66ot93. alterada e consolidada. e na Lei N”.
l0.520!02. as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de l”/ii tum por cento) atê .?.0”~'i:› (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do valor
global máximo do contrato. conforme o caso;
11.3. O valor da miilta aplicada deverá ser recolliido ao tesouro municipal no prazo de 115 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. por meio de llocumento de Arrecadação Mitnicipal - DAM.
1l.3.l. Sc o valor da miilta não for pago. oii depositado. será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante tizerjus.
11.3.2. Ein caso de inexistência ou insiiliciêiicia de credito do licitante. o valor devido será cobrado
administrativamente oii inscrito corno div ida ativa do municipio c cobrado mediante processo de execução
fiscal. com os encargos correspondentes.
11.4. PROCEDIMENTO ADMlÉ\lISTRA`l IVO: As sanções serão aplicadas apos regular processo
administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditorío.
l1.4.1. No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao eontraditorio e ã ampla defesa.
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de inulta e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de
Ban'oquinhaƒlÃ`E e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de BarroquinhaƒCE pelo
prazo de atê 05 (cinco) anos.
ll.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que teriba indício de causar dano oil prejuizo a Administração
Publica eu erário deverá inaugurar iiin procedimento adrninistrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos
durante os procedimentos Iicitatorios serão coiniinicados oticialnieiite e. devidamente instruído. pela Pregoeira
á Procuradoria Geral do Municipio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora competente :ii Procuradoria.

12. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
12.1. A execução do eoiitrato será acoinpaiiliada e fiscalizada pela Sra. Dcane Cornelio Oliveira especialineitte
designada. pela Secretaria lvliiiiicipnl dc Saúde. de acordo com o estabelecido no art. 6? da Lei N”. 8.666i'93.
doravante deiioitiiiiada (JEREINITIZ DE CONI RATO.
12.1.1. O gerente de contrato ora noinínado poderá ser alterado a qualquer momento. justificadameiite. caso
liaja necessidade por parte da(s} coiitratantets).

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Este termo de referência.visa atender as exigências legais para o procedimento licitatorio na modalidade
Pregão Presencial. constando todas as condições necessárias e suficientes. ficando proibido por este termo
exigir claiisulas ou condições que comprometam. restrinjam. ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam
preferências ou destinações eni razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
imp-ertinente oii irrelevante para sua cspccílicação. conforme disposto rios incisos l e Ill do art. 3” da Lei
N”. l0.5.'?.0¡02.
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referencia na minuta do edital e edita

Prefeitura -."vlunicipaI de Barroquinha. -- (.`l-' - C`l'\Ãl*.l: 13.~li'ii.59'Ti`tlt][lI-Sli
Rua Onze de "i-laio, ii" 239. L`cn|ro_ Fone (R3) 3623 l l.`¬'›?. CFP.: til-llt'l-tllltl -- liarroquinba - CE.
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PaEoÃo PRESENEDU. N". nattosfzatr - PP
ânsxott

MoDELo DE Paorosrs DE Pascoa
DREGÃO PRESENCDÀL N" t19.otof2D17 - PP
A Ptu‹:GoE1aa Do MUNICIPIO DE aaaaoootmta - cE
Razão Social
CNPJ N°.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço: Fone!Fas:
Banco: Agência N".: Conta Corrente N°.:

1. oB.n:'roz .aquisição DE A om vEicut.o Atrrotvtotoa. ZERO QUILÕMETRO.
ADAPTADDE Patu. amoomacta sim-LES REMoÇÃo. mas ATENDER as
NECESSIDADES DA uNtD.ztnE aástca DE SAÚDE Josi: DE at.ENcaR ootv1Es Da S1Lwt. DE
INTERESSE Da SECRETARIÀ Mostctezu. DE Sà.ÚDE Do MUNICÍPIO DE DztaaoQotNHA _
CE.

ITEM Í
l

ÚDE{;C,

.Clë

RUÊHCH

-1

CDM:
1¬39- if!

oos*

_ ___- -__ ._ I

I

ÉUND. É QTDESPECIFIMÇÃO E
¡ __ VA_I..DR

saca « umr. 1 Torat.
_ (BS) . (R$_)____

Ui

Veiculo Utilitário, fabricação nacional. Zero kilometro.
adaptado para atnhttläncia Simples remoção. motor no
mínimo l.6. Bl-Combustível (Fies). U2 (duas) portas
laterais. U2 (duas) portas traseiras assinietricas. capota do
colnpartitnento do paciente cm FVRP. rodas em aco com
pneus mínimo l65.-"Í'l_l. aro no minimo I4". tanque de
combustivel com capacidade minima de 52. litros. motor
com potencia minima de ÚSCV. com os seguintes
equipamentos minimos: Maca movel de ferro com
colcltonete. suporte para soro e plasma. janela lateral
corrediça com vidros opacos. banco lateral para 02 (duas)
pessoas com cintos de segurattça. armario frontal para
medicamentos. ventilador lateral ocilante.. liseira pequena.
iluminação interna. sinalizador \. isual e sonoro de (03) três
tons em led.

IJND

_-___'

01

_ _ _l _ .t_ _I

v.‹u.0a GLoa.›st. Da Paovosrztz Rs_ (Poa EXTENSQ;
Prazo

VALOR TOTAL DO ITEMÍLÚTE RS

de entrega masimo: fill (trinta) dias
Validade da proposta: o(l(scsse|1ta)dit1S
Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas incidentes sobre o
fornecimento referente a frete. tributos. deslocamento de pessoal e demais ónus pertinentes a fabricação e
transporte do objeto Iicitado.

«:.‹;<:DA.TA>:›?:›

. _- _-._ .¡-- _-|--_--|-_i-._.--

(`z'\RlMB() DA El'vlPRI-ÍSA
ASSINA IURA DO I{ESP(.)i\lSAVEL

OBS. _' A U EL.-IB( JRAR S`L›'. 1 PR()P(151"/I DE PRh`C`{)S. t' J LK `!?.4NTE DE VER:-ii OBSTER VF! R FIE.L MENTE
PRE5CRt'TU NU ITEM "5 " DO EDITAL. ."i'0B PENA DE DE5'(`L.4S§i`iFl( '.~íl(,`.-4 U.

Prclcitora l'~.-lutiícipal de Harroquinha « CF. - CNPJ: 23.-l T"3.59?z"tlt1l] l-EU
Rua Uno.: de lvlaio. :1"'I.W. Centro. lfottc 183) 3623 I Iii. L`l-IP.: h2.~itn-tltttt - Išarrntloinha - (`!-I.
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ANExo tu - MODELOS DE DEcL.tRa.ÇöESfPRocuRâÇÃo

Item 1. Modelo de Declaração |Doctt_ntento exigido no (Íredenciante|1t_o__)

.ILEÇLABAÇÃQ

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA sob as penas da lei. para todos os fins de
direito a que se possa prestar. especialmente para fazer prova em processo licitatorio. junto ao Municipio de
Barroquinha - CE. o seguinte:
1. Que da ciencia de que compre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatorio:
2. Que tem pleno conitecimcnto de todos os parametros e elementos do edital e dos bens a serem ofertados no
presente certame licitatório: c
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que. por ser a expressao da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei.

<¿'1r-íIJATf'&>.'-*`z'f-

<<<DECl_.ARAN'l`E-Frei*

i'rcI`citura Municipal dc liarroquitllta - LTI-_ - LÍI\ëI'.I; 3.`i.4?ti.59?.='t_tttttI-So
Rua tlnrc de 'H-laio. n" Til). tl-nlro. I-'one Iliäl .W123 I I.`i'i- (`l-`|*.: E114 ltt-tlotl P5arroi¡oinl1a-- t`I-.,
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Item 2. Modelo de Procuragão (Docun_1_e__nt_o exigido no C.`red_eu_cigmentol

rRgcoRAÇÃo

OUTORGANTE: sisf-<-'-NOME DA EMPRESA, CNPJ N”. e El\IDEREÇOI'-*I=-1* neste ato representada por
seu (titular. socio. diretor ou representante). Sr. <<I*=NOlI'lE>-`>I==~. qualificação (nacionalidade. estado civil,
profissão. RG e CPF]

OUTORGADO: <.<<NOME DO CREDENCIADO>>> qoalilicacão (nacionalidade. estado civil.. profissão.
RG. CPF e endereco).

PODERES: O OU'l`ORtÍiAi\l'I`E confere ao UU"l`URGADU pleno e gerais poderes para representa-lo junto ao
Municipio de Barroquinha - CE. na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N" IÍl9.IÍlI]3¡2I}l'? - PP. podendo o
mesmo. assinar propostas de precos. atas. contratos. entregar durante o procedimento os documentos de
credenciamento. envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação. assinar toda a documentação
necessaria. como também formular ofertas e lances verbais de precos e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessarios ao fiel cumprimento deste
mandato. inclusive interpor recursos. ciente de que por força do artigri 675 do Codigo Civil está obrigado a
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

-=:<:‹:[)AT_‹t,:=-1:-:r=›

<<<íOLi'TURGAN'IEI>>>

lirclcituru Municipal dc li›'.trt'oqumlIa - L`L - Cl'\`i*.l; 2.`1l.-l`‹'Ii.5'J`‹'.-'tilllll-SU
Rua (Jnzc dc Maio. n” 739. Lfcnlro. Fone tlilšt .ifili I l_i`i'. L`I{l*.: nl.-llü-UIIII - lšttrroquinlta -- LÍIÍ.
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Item 3. Modelo de Declaração (Documento exigido na Habjlitaçãgl

DECLARAÇÃO

(NOME E OUALIFICAÇAO DO FORNECEDOR). DE‹;t-ARAz

a) Sob as penas da lei. para todos os lins de direito a que se possa prestar. especialmente para fins de prova em
processo licitatório. junto ao Municipio de Barroquinha - CF.. que. em cumprimento ao estabelecido na Lei
l"~l°. 9.854. de 2?fl0fl9Ú9. publicada no DOU de 23fl l)fl9'¡J9. e ao inciso XXXIII. do artigo Ti. da Constituição
Federal. não emprega menores de IS (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega
menores de lo (dezesseis) anos cm trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de I4 (quatorze)
anos.
b) Que não fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos termos do
inciso IV do art. 87 da I.ei N”. 8.66693 e que inesiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa
habilitação para participar no presente certame licitatorio. bern assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores. nos termos do art. 32. til”. da Lei N”. 8.6o6r'93.

Pelo que. por ser a expressão da terdade. firma a presente. sob as penas da Lei.

‹:'_~:T-*i[),›'\`I`_›z'I(.:-;à›_:›

<'=í~=íDECLARx"tNTE?>>2>

Prefeitura ivlunicipal dc Iziarroqoinha - EF. - £.`?^~¿I*.I: 13--ITiII.5*H'--'tltltll-titt
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Item 4. Modelo de Declaração (D_‹rIç_t_I__mcnto exigido no (fredenciantcntot

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQI_|lNIIA.fC.`E

PREGÃO PRESENCIAL NP. n‹1.uos.f2oI1 - PP

DATA DE ABERTURA: dc de Etll Í'
HORA DE CREDE?\iC`IAIvIEN'I`U E DE REC`EBIME;\l'I`Ú DOS ENVELOPIÊS: : .

__- .__-_-_-

Oo.|ETOz AQUISICAO DE UNI vEiCuLO ADTONIOTOR. EERO ODILOMETRO. ADAPTADOR
PARA ANIDDLANCIA SINIPLES REMOCAO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
UNIDADE BASICA DI: SAUDE JOSE DE ALENCAR GOMES DA StLvA. DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE RARROQUINHA - CE.

A) Declaro que somos enquadrado como micro empresa ou empresa de pequeno porte contorrne
comprovação anexa.
B) Declaro. não hatcr nenltunt itnpcdimento previsto no art. EI”. § 4° da lei complementar n°. IIBIUD.

<¿~=ísíl\1unicipiIt1“-?`>.'f~'i*'~í*='¿I)ata3=*?~*-Í*

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAÚ SOCIAL

Iircfcitura 't-Iunicipal dc Han'oquin|ta - CE - t'.`?~¿I*.I: l3.4?8.5*J?.-'{lt`ttlI-Su
Rua Úttzc do TI-laio. n"' T-'.i*}. t"cntm. I-'one ttšfll 3623 I I3'.'*'. I.`I:I*.: olá IU-t.II.ItI - Ilarroquinha - {.`l*.
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PREGÃO PRESENCIAL N" ll9.003!'2I]l7 - PP

ANEXO iiv'

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

O MUNICIPIO DE BARROQUINHAÍCF.. pessoa jurídica de direito público interno. inscrita no CNPJ N”.
23.478.597.f00I]l~80. com sede na Rua I I de maio. ni* 739 - Centro. Barroquinha. Ceará. CEP 62.410-(100.
atraves da Secretaria Municipal de Saúde. neste ato representado pelo respectivo. Sr.

__ ___ _ _ . Secretario Mtlnicipal de Saúde. doravante denominada CONTRATANTE. e
de outro lado. a empresa _ _ . pessoajuridica de direito privado. sediada it _. inscrita
no CNPJ N”. . por seu representante legal. Sr. _ . CPF N”.
_ _ _. doravante denominada CONTRATADA. firmam entre si o presente TERMO DF.
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

| CLÁÇIJSULA PRIMI-:IRA DO FUNDANIENTO LEGAL_-

_ IIII* - í í --1-í - - - --í

1.1 Processo de Licitação. na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N” (l9.{I03!2I.`Il7 - PP. em conforrnidade
com a Lei N°. 8.666/93. Lei I23f2006. Lei I-'I?»'2UI4 e suas alterações cfc os termos da Lei N”. l0.520/'02.

.l-'1- _ - __ - -___-

l_ëIlÁUSULASEGU_1~íD@t-r¡ÍÕ0H~tET¡5lil O Í E
2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE UM VEICULO AUTOMOTOR. ZERO
QUILOMETRO. ADAPTADOR PARA AÍVIBIJLANCIA SIMPLES REMOÇÃO. PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SA['.TI)l-`. JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA.
DE INTERESSE DA SECRETARIA ?‹1LiNlCIl"'AL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE
BARROQUINHA - CE.

ii DE O E vR.UNITARIO VRÍTOTAL
_.- ___ . __¡__ _ ,__ _ ____ _ _ _

_ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ I__ __ _ _ __... _ _ _ _ __ _ _ _____,__ _ _ __ __

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA Ê

ITEM ESPECIFICACAO I UND. joronl MARCA I RS Rg
. I I

vALORGLoBAL Rs __ _____ __. __ _
_ __. __ _ __ _ __.- __ _ ____ _ ___ _ __ _

CLÁUSULA TERCEIRA.. Do vALoR I:_Do P_AG_AtvrEN1'o _ _ _ _ __
3.1. O presente contrato tem o valor global de RS __ (_). a ser pago na proporção da entrega dos bens.
segundo as autorizações de fornecimentot'ordens de compra expedidas. de conformidade com as notas
fiscaislfatttras devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões federais. estaduais e
municipais. todas atualizadas. observadas a condições da proposta de preços adj udicada.
3.2. O Municipio de Barroquinha - CF. efetuarã o pagamento em até 30 (trinta) dias. atraves de credito em
conta corrente ntatttida pelo fornecedor. apõs D encatninltamento da documentação tratada no subitem
anterior. observadas as disposições cditalicias c deste contrato.
3.3. Por ocasião da entrega dos bens a Ct_tl\'TRAT.›*\DA devera apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva nota fiscal. A fatura c nota Iiscal devera ser emitida em nome do Município de Barroquinha - CE.
3.3.1. Todas as inliormações necessárias ã emissão da Iittttm.-ittota fiscal deverão ser requeridas junto ao
Municipio de Bamoquinlta - CE - Secretaria ivltttticipal de Saúde.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas tiscaisffaturas. estas serão devolvidas ao fontecedor.
para as necessárias correções. corn as into ações que motivaram sua rejeição. contando-se o prazo para
pagamento da data da sua reapresentação.

Prct`citur:I I“~-Iunicipal de 't-.ttroctiinlta - t`_`I* - t-`T'~JI'.I: 23.47ti.59T.-"IItItII-Rtl
Rua tittzc de Mttitt. lt” 739. Ifcntrtt. I -uv* HIS) Íitiflf I I 37'. I.`IflP.: D2.-I lI..I~I.IIIII l3arror.|ui|IIIu -- L`l{.
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3.3.3. Por ocasião do pagamento. sera efetuada consulta “on-line" as certidões apresentadas. para verificação
de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto ã fazenda pública. o fornecedor sera comunicado por
escrito para que regulariza sua situação. no prazo estabelecido pelo Municipio de Barroquinha - CE. sendo-lhe
facultada a apresentação de det`esa no pra::o de 05 tcincot dias úteis. sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento iseiiiarã o lõrnecedor das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará
aceitação definitiva do l`orrieciiiiento.

I ¢IfÂUSULÀÍšiÊl¿ÉTA-ÚAÁWY-ÊNCL4 É "

.f0.»-5*
..._ 102. É

Ruãriitiet

"l
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos c legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigorará ate de de . podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n“ 8.666i'9Í‹.

`l
5.1 As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotacão(cões) orcamentãriats) da Secretaria
Municipal de Saude Ofllll I0 30'* 00 8 2 U6-l - I iincioitaineiito da Unidade Básica da Familia - Elemento de
Despesa. -l.-l.9D.52.00 - Equipamentos e Material Permaneiite - Fonte de Recurso: Reciirso Propriti.

l CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
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6.1. As partes se obrigam reciprocainente a cumprir integralineiite as disposições do iiistruniento
convocatorio. da Lei N“. 8.o66f93. alterada c consolidada e da Lei N”. lO.5Ê0/O2.
6.2. A CONTRATADA obriga-se az
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Municipio de Barroquinha - CE no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas. a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os bens licitados no prazo maxiiiie de 30 (trinta) dias. contados do recebimento da ordem de
compra. nos locais dcterniinatlos pelo orgão solicitante. observando rigorosamente as especificações contidas
no termo de ret`er€:ncia. nos anexos e disposições coiistaines de sua proposta de preços. assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer õnus de origem federal. estadual e
municipal. bem coino. quaisquer encargos judiciais oii extrajudiciais. sejam traballiistas. previdenciários.
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que llies sejam imputãveis. inclusive com relação a
terceiros. ein decorreiicia da celebração do contrato. c ainda:
al A reparar. corrigir. remover oti substittiir. as silas expeiisas. no total ou em parte. ti objeto do contrato ein
que se verificarcm i. icios. defeitos ou incorreções:
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou rediizindo essa responsabilidade a liscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado:
c) Aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acresciinos ou supressões que se fizereni no fomecimento.
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na f`on¬na do § li' do art. 65 da Lei N”.
8.666/93:
d) Prestar os esclarecimentos que l`orem solicitados pelo Municipio de Barroquinha - CE. cujas reclamações
se obriga a atender prontamente. bem como dar ciência ao mesmo. iniediatainente e por escrito. de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no
termo de referencia. no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA. a CONTRATANTE os recusarã.
devendo no prazo iitáximo de 2-'-l (vinte e quatro) horas ser adequado * as supracitadas condições;
6.3. A CONTRA'I`A1\lTF. obriga-se a:
a) Indicar o local e horario cm que deverão ser entregues os bens.

l'rcIciiiir.'.i lt»-ltiitlcípiil tlc ilurrtii.|iiiril'ia t`l: - L`l\l“.l: 13.-l?8.5Fl7-"'tlt|Ul-till
Run Uiiz.: Cl.: l'iltiiii.ii"`Í1'_i'-L (`i:iitrii. l"i'iiie ililll 1h23 l l3Í'. {_`lÍI*'.: t'¬i2.-llll-lltltl ~ l_3tii'ri.it_1|_ii|1|1¿,=, _ {`L_
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b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança.
ej_Efetuar os pagaineiitos des-jdos nas condições estabelec idas nes_te_eo_ntrato. _ __
cLÁUsut..i. seriivtx -- nas .i.i.1'i:R.à.ÇoEs. Ritsutisn: E REEQu1Líaiuo Economico
FWANCEHU D0 ÇQFFTRAT0 - z- - ze 1 - to
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita atraviiis de aditivo. e se contemplada pelo art. 65 da Lei
N”. 8.666/93. e suas alterações posteriores. apos apresentação da devida justificativa pela autoridade
administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze)
meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔi'vll(ÍO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos iniprevisiveis. ou
previsíveis. porém de consequeiieias incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda.. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do principe. conl`igurando álea economica extraordinária e
extracontratual. poderá. mediante procedimento administrativo onde reste deinonstrada tal situação e termo
aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento. objetivando a manutenção do
equilíbrio economico-financeiro inicial do contrato. na forma do art. 65. ll. "d" da Lei N”. 8.666f93. alterada e
consolidada.

Q»
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8.1. Na liipoiese de desciiniprimcnto. por parte da LDNTRATADA. de qualquer das obrigações detinidas
neste instrumento. ou ein outros documentos que o complenientem. serão aplicadas. sem prejuizo das sanções
previstas na Lei N”. 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o niaterial ou apresentar dociiinentação falsa exigida para o
certame. ensejar o retardamento da entrega do mesmo. não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução
do contrato. comportar-se de modo iiiidõneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar
com o Municipio de Barroquinha - CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Municipio de
Barroquinha - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regulamtente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame:
c) Não manter a proposta ou lance:
d) Fraudar na execução do contrato:
e) (Íomportar-se de modo inidõneo:
Multa moratõria de Ú.3% (tres dccimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual
solicitado. contados do recebiineiito da ordcni de coitipra no endereço constaiite do cadastro dc fomecedores
ou do contrato. ate o limite de l5% (quinze por cento) sobre o valor da compra. caso seja iii lerior a 30 (trinta)
dias. no caso de retardanieiito na execução da entrega dos bens:
111. Multa moratoria de 2í}”fí-. [vinte por cento) sobre o valor da compra. na hipotese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fomecimento do bem requisitado:
8.1.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possain acarretar transtornos aii ilesenvolvinieiito do
fornecimentofeiitrega dos bens. ás atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave. ou desciiinprimcnto por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento.
no contrato ou em outros documeiitos que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão
aplicadas. sem prejuizo das demais sanções previstas na l.ei N”. 8.666i93. alterada e consolidada. e na Lei N”.
lü.S20f02. as segu' tes penas:
a) Advfertêiicia:

F'rct`eitura .'\-'luiiicipal de išarroquinlia -- UF. -- L`l*~¡P.í: .?..i.473.597i'tlUUl-Sli
Rua Dnze de Fi-laio. n” 739. t.`cntro. l`.:in-: títãt 362? l IE7. Cl-IP.: t›2-4l(1-0ílll- Barroquinha - (TF.
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b) Multa de l% (uni por ccntol ate 20% (viiite por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do valor
global máximo do contrato. conforme o caso:
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será autoniaticamente descontado do pagamento a que o
licitante tizerjus.
8.4. Em caso de inexistência ou instiiiciência de credito do licitante. o valor devido será cobrado
administrativamente oii inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal. com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda ás deiiiais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N”. 8.666f93.
alterada c consolidada c no instrumento coitvoctitihrio.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

I NONA-vâflfisflstão - O z
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sita rescisão. com as consequências
contratuais. as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito.
independente de notificação judicial ou extrajudicial. sent que assista ã CONTRATADA o direito de reclamar
indenizações relativas as despesas decomentes de encargos provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer
infrações ás suas cláusulas e eoiidições ou nas liipõteses previstas na legislação. na forma dos artigos 77 e 78
da Lei N”. 8.66693.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N”. 8.666¡93.

1-I i. -1-1-II-r' i _t _i 1 I r'_
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10.1. A CONTRATA DA se obriga a niaiiter. durante toda a execução do coiitrato. em compatibilidade com as
obrigações por ele assuinidas. todas as condições de liabititação e qualificação exigidas tia licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e á proposta
Iicitatoria.
10.3. A CON`l`RA`l`AN'I`E se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58
da Lei N”. 8.666f93. alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilaieralinente pela Administração ou por acordo das partes.
com as devidasjtistilicativas. tios casos previstos na Lei N”. 8.66693.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas. lise-ais e comerciais não
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA. tia execução do coiitrato. sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais.
não poderá subcoiitratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará. tio todo ou em parte. os bens entregues em desacordo com os termos do
termo de reterência. da proposta de preços e deste contrate.
10.8. Integram o presente contrato. independente de transcrição. todas as peças que formam o procedimento
licitatõrio e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do coiitrato será aconipaiiliada e fiscalizada pelo(a) pela Sra. Deane Cornélio Oliveira
especialmente designadota). pela Secretaria lvntiiit.-ipal de fsaiide. de acordo com o estabelecido no art. 67 da
Lei N”. 8.666f93. doravante denoininadotat OERF.NTE DE CON'l"RATO.
l0.9.l. O gerente de coiitrato ora noiiiiiiado pode ' ser alterado a qualquer iitonietito. justilicadamente. caso
haja necessidade por paitc da t_"ONTRATAN`l`E.

Prefeitura Municipal de Barroquinha - Cl-Í - CNPJ: 23.-U8.597."t`tt`ttil -80
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11 1 O foro da Comarca de Barroquinha - CE ê o competente para dirimir questões decorrentes da execução

" olid ddeste contrato. em obediência ao disposto no § 2” do art. 33 da Lei N”. 8.666/93. alterada e cons a a.

Assim pacttiadas. as partes tirniain o presente instrumento- ein 04 (quatro) vias. perante testemunhas que
também o assinam. para que prodtnta os seusjtiridicos e legais eleitos.

‹.<¬::‹::DATA:>:=›:›

MUNICÍPIO DE BARROQUINHA - CE
CNPJ N". 23.478.597!0001-80 _

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
REPRESENTANTE
CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOC IAL==1=~>
<<<CNPJ N°.>í-'*>

<<<REPRESENTANTE>i>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N”.l.í_____________________ Í¬_¬ _ _

2. CPF N".

Prcfcititrtt itlttiiiciptil dc rIi.¬ti'iot._iiitihti - tl. -- L`l'vPJ: 13.478.597..-'l_lttt_tl-Hit
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